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R E Q U E R I M E N T O   N° 222 /2019 

 

“Requer a contratação de um médico 

oftalmologista para atender na rede  Pública de 

saúde”.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado 

de Goiás. 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, solicito de 

Vossa Excelência que seja oficiado o Prefeito Municipal solicitando a contratação de 

um médico oftalmologista para atender  a população, considerando que é um pedido 

recorrente da população, e buscando atender os anseios da comunidade, faço este 

requerimento, pois, há uma necessidade considerável de pacientes carentes deste 

atendimento gratuito em nossa cidade.  

O oftalmologista é responsável por diagnosticar problemas de saúde ocular, 

como glaucoma, catarata, miopia, hipermetropia, entre outros. 

Nestes termos, peço e espero aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias do mês de Agosto 

de 2019. 

 

 

YVISLAYNE GEISA PAIXÃO OLIVEIRA 

VEREADORA 
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